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PROCESSO 16306.000342/2009-71

ACORDAO 1004-000.221 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 14 de maio de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2002, 2003

DCOMP. EQUIVOCO NO PREENCHIMENTO QUANTO A ORIGEM DO
CREDITO. POSSIBILIDADE DE SANEAMENTO.

Ausente evidéncia de que a Contribuinte pretendesse buscar vantagem ou
se esquivar de controles administrativos, deve ser admitido o saneamento
da inexatiddo material por agregacao, na informacdo do direito creditério
compensado, de valores correspondentes a dois exercicios de apuracao de
saldos negativos vertidos em cisdo.

A limitacao do pleito exclusivamente ao exercicio que constou na DCOMP,
ainda que exista orientacdo para que tivesse sido apresentada duas
declaracGes, ndo deve prevalecer nesse caso concreto.
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Dessa forma, os autos devem retornar a Unidade de Origem para que esta
também examine a liquidez e certeza do Saldo Negativo de 2002, que deve
ser considerado como integrante do crédito que se buscou compensar.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso para determinar o retorno dos autos a unidade de origem para apreciacao do direito
creditorio também em relacdo ao saldo negativo apurado pela sucedida PSBB no ano de 2002. Ao
final, devera ser proferido despacho decisério complementar, retomando-se, a partir dai, o rito
processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de inconformidade
em caso de indeferimento do pleito. Votaram pelas conclusdes os Conselheiros Edeli Pereira Bessa
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos à unidade de origem para apreciação do direito creditório também em relação ao saldo negativo apurado pela sucedida PSBB no ano de 2002. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Edeli Pereira Bessa e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Designada para redigir os fundamentos do voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa.
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Henrique Marotti Toselli – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa – Redatora Designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (fls. 190/210) interposto contra o Acórdão nº 10-61.899, proferido pela 1ª Turma da DRJ/POA (fls. 177/183), que recebeu a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
		 Ano-calendário: 2002, 2003
		 SALDO NEGATIVO. CISÃO. CRÉDITO NÃO IDENTIFICADO NA DCOMP.
		 O Programa PER/DCOMP somente possibilita a inclusão, em cada Pedido Eletrônico de Restituição ou Declaração de Compensação - PER/DCOMP, de crédito relativo a um único período de apuração do IRPJ ou da CSLL.
		 Correto o despacho decisório que circunscreveu a análise do direito creditório ao saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano de 2003, em conformidade com as informações relativas ao crédito providas pela própria declarante.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Em resumo, no despacho decisório, a autoridade fazendária registra que o crédito reclamado pela declarante corresponde a saldo negativo apurado pela pessoa jurídica PSBB Administração e Participações Ltda., CNPJ 51.714.913/0001-00, sucedida por cisão conforme alteração contratual de fls. 18/40. Salienta que o valor do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2003, vertido da cindida para a sucessora em 30/11/2004, limita-se a R$ 1.508.925,13.
		 A partir da análise dos elementos presentes na DIPJ2004 apresentada pela pessoa jurídica PSBB e nas informações contidas nos sistemas da RFB, a autoridade fazendária concluiu pela efetividade do referido crédito vertido.
		 Na manifestação de inconformidade, a interessada não discorda de que o direito creditório relativo ao ano de 2003 corresponde a R$ 1.508.925,12, tal qual demonstrado no despacho decisório. Todavia, reclama ter havido equívoco por parte da autoridade fazendária, que desconheceu a existência do crédito de R$ 291.074,87, relativo ao ano de 2002, e que no seu entender também deveria ter sido levado em conta.
		 A DRJ, porém, limitou a análise para o direito creditório do ano base de 2002, mantendo, assim, a homologação do pleito apenas de forma parcial. 
		 Segundo o voto condutor da decisão ora recorrida:
		 [...]
		 Do exposto, constata-se haver previsão expressa de que uma única DCOMP poderá corresponder à compensação de mais de um débito. Entretanto, em cada DCOMP somente pode haver a utilização de um único crédito, cuja origem e composição deverá restar devidamente declarada pela contribuinte. Havendo dois créditos, duas DCOMPs devem ser transmitidas, cada qual vinculada a crédito distinto. Como corolário dessa premissa, tem-se que os campos do PER/DCOMP destinados à descrição das parcelas componentes do direito creditório utilizado na declaração devem guardar correspondência estrita com o direito de crédito ali reclamado, de maneira a possibilitar à autoridade fazendária o exame da efetividade da sua existência.
		 No caso concreto, a interessada não apenas associou expressamente o crédito reclamado ao saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2003 pela sociedade cindida, como também discriminou a título de parcelas componentes desse crédito (ver quadro IRPJ Retido na Fonte, à fl. 04), valores relativos exclusivamente ao ano de 2003, como se vê no comparativo entre (i) as informações inseridas pela contribuinte no quadro IRPJ Retido na Fonte do PER/DCOMP e (ii) as informações contidas no sistema DIRF da RFB:
		 [...]
		 Repiso: a declarante, ao discriminar as parcelas componentes do crédito reclamado no PER/DCOMP, referiu-se tão-somente a valores apurados no ano de 2003, o que certifica a informação contida no campo Crédito Saldo Negativo de IRPJ de fl. 03 de que o crédito reclamado correspondeu – exclusivamente – ao saldo negativo apurado no ano de 2003.
		 Tais circunstâncias evidenciam a improcedência da tese da interessada de que teria havido, no caso concreto, mero equívoco por parte da Autoridade Fiscal, que desconheceu de valores pertinentes ao ano de 2002. De fato, a autoridade fazendária nada mais fez do que circunscrever a análise do direito creditório às informações providas pela própria declarante junto ao PER/DCOMP nº 39394.28769.310105.1.3.02-6140. E nesse particular, conforme analisado acima, é inequívoco – e incontroverso – que o valor vertido à sucessora, correspondente ao ano de 2003, foi reconhecido integralmente pela unidade de origem.
		 
		 Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou o recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
		 - uma vez demonstrada a subsistência do direito creditório da Recorrente pela própria DRJ, e considerando a impossibilidade do não reconhecimento do crédito em virtude de erro procedimental, notadamente em atenção aos princípios da razoabilidade e da verdade material, requer-se que este E. CARF determine a reforma do acórdão recorrido, com a consequente homologação integral dos pedidos de compensação transmitidos.
		 - o crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano-base de 2002 é também líquido e certo, conforme comprovação que novamente apresenta;
		 - admitir esse procedimento que limitou a análise do crédito seria o mesmo que punir o contribuinte de forma dupla: (i) pela impossibilidade da utilização do seu crédito declarado no PER/DCOMP; e (ii) pela exigência de débitos confessados na referida declaração;
		 - diferentemente do alegado, a Instrução Normativa nº 460/04 (mencionada pela DRJ) e tampouco a legislação de regência (no caso, a Lei n° 9.430/96) não previam, à época dos fatos, a exigência de que em uma declaração de compensação deveria constar exclusivamente crédito referente a um único período de apuração;
		 - ainda que as orientações previstas no Programa PER/DCOMP versão 1.5 discorram sobre a impossibilidade de inclusão de créditos relativos a mais de um período de apuração em um mesmo PER/DCOMP, referida obrigatoriedade jamais esteve expressamente prevista nas normas reguladoras ou na lei; e
		 - ao ignorar a efetiva comprovação do direito creditório mediante a manutenção do Despacho Decisório, o acórdão recorrido revelou-se absolutamente contrário ao princípio da verdade material, em sentido contrário à jurisprudência que menciona.
		 Tramitado o feito, os autos foram a mim distribuídos.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 Conforme evidenciado no quadro Crédito Saldo Negativo de IRPJ de fl. 03 (transcrito a seguir), a contribuinte declarou fazer jus a crédito de sucedida a título de Saldo Negativo do exercício de 2004, no valor de R$ 1.800.000,00:
		 
		 /
		 
		 As parcelas que compuseram o direito creditório reclamado foram discriminadas no quadro IRPJ retido na fonte do PER/DCOMP (fl. 04), correspondendo a retenções de IRRF realizadas sob código 3426 no ano de 2023, no valor total de R$ 2.554.852,56, dos quais restaram comprovados como passíveis de formação de saldo negativo deste período o montante de R$1.508.925,13.
		 Ocorre que, conforme relata a própria decisão ora recorrida:
		 No despacho decisório, a autoridade fazendária registra, já no tópico Relatório, que o crédito reclamado pela declarante corresponde a saldo negativo apurado pela pessoa jurídica PSBB Administração e Participações Ltda., CNPJ 51.714.913/0001-00, sucedida por cisão conforme alteração contratual de fls. 18/40. Salienta que o valor do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2003, vertido da cindida para a sucessora em 30/11/2004, limita-se a R$ 1.508.925,13, conforme quadro de fl. 34 (item II.6 do Instrumento de Justificação e Protocolo de Cisão Parcial, fl. 33), copiado a seguir:
		 /
		 
		 Nesse contexto, a questão que se coloca é: os Julgadores realmente devem limitar a origem do crédito apenas ao Saldo Negativo de 2003 ou podem superar a referida orientação, de modo a também considerar no pleito o montante do Saldo Negativo de 2002 (de R$291.047,87), como demonstrou-se ter sido a verdadeira intenção da Recorrente?
		 Para responder tal indagação, não se pode perder de vista que a restrição de apresentação de uma DCOMP para um único período de apuração não consta em lei, embora realmente já existia, quando da sua transmissão, orientação no “Ajuda” do Programa nesse sentido.
		 De qualquer forma, acerca da superação de equívoco na indicação da origem do crédito informado em DCOMP, já me manifestei, na qualidade de Relator do voto condutor do Acórdão nº 9101-005.638, que:
		 Restou demonstrado que a contribuinte, após ter recebido o despacho decisório que não homologou a compensação pleiteada, constatou que errou no preenchimento da DCOMP, mais precisamente na indicação da origem do crédito: ao invés de informar que o indébito corresponderia a Saldo Negativo do AC 2002, informou tratar-se de pagamento indevido/a maior de IRPJ. 
		 Nesse contexto, a recorrente desde a manifestação de inconformidade tenta impedir que o erro apontado viole o seu potencial direito à compensação, trazendo aos autos documentação fiscal e contábil que comprovaria tanto esse equívoco quanto à liquidez do indébito que pretende compensar. 
		 De fato, há sinais suficientes para considerar que a vontade do declarante já quando da transmissão da DCOMP sempre foi a de utilizar o Saldo Negativo do AC 2002, embora tenha, por algum lapso, informado tratar-se de pagamento a maior ou indevido. Trata-se, portanto, de erro formal que, na linha da jurisprudência desse E. Conselho, deve ser flexibilizado ante à necessidade de busca pela verdade material, princípio este que norteia o contencioso administrativo. 
		 Isso significa dizer que a falta de retificação da DCTF do período em análise não poderia servir como fundamento para não homologar a DCOMP no modo “piloto automático”, notadamente nesse caso concreto, no qual a contribuinte apresentou provas idôneas em prol da liquidez e certeza do crédito que postula. 
		 Com a devida vênia, entendo que o Colegiado a quo deveria ter superado a ausência de retificação da DCTF ante aos argumentos de defesa e conjunto probatório produzidos e, a partir daí, analisar a existência e suficiência do efetivo indébito. 
		 É o que dispõe a recente Súmula CARF nº 175, in verbis:
		 Súmula CARF nº 175 (Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021): 
		 É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de Compensação – DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)
		 Consolidou-se, assim, o posicionamento favorável à possibilidade de correções desse tipo de inexatidão no curso do processo administrativo, razão pela qual necessário se torna o retorno dos autos.
		 
		 Antes desse julgado, cumpre observar que também participei do julgamento que ensejou o Acórdão nº 9101-005.333, o qual, por unanimidade de votos, também flexibilizou-se, ou melhor, superou-se “erro formal” na indicação da origem do direito creditório, nos termos da ementa a seguir transcrita:
		 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. ORIGEM DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA.
		 O erro de preenchimento de DComp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal.
		 A alegação do contribuinte, em sede de manifestação de inconformidade, de mero erro no preenchimento do PER/DComp, em relação ao direito de crédito alegado, independe de apresentação de provas, cabendo à DRJ a análise do mérito do pedido conforme PER/DComp retificador ou a partir da informação do contribuinte da correta origem crédito pleiteado.
		 Assim, reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos à DRJ para exame de mérito do pedido formulado em sede de manifestação de inconformidade.
		 
		 Embora esses julgados, reconheço, não tenham analisado a mesma situação fática presente neste caso (aqui pretende-se ampliar a origem do crédito: de 2002 e 2003, e não só 2003, ao passo que nos precedentes em questão buscou-se alterar a origem do crédito: de pagamento a maior de estimativa para Saldo Negativo), a meu ver o racional lá empregado deve ser aqui aplicado, sob pena de indevidamente inverter a máxima de que é a substância que deve prevalecer sob a forma, e não vice-versa.
		 Assim, em prestígio ao princípio da verdade material, entendo que o direito creditório contemplado na DCOMP em análise não poderia se limitar ao ano de 2003, devendo também contemplar o referido Saldo Negativo de 2002, o qual, ressalte-se, não estava prescrito na data de sua transmissão, e foi incluído no montante do crédito objeto da única DCOMP.
		 Nesse sentido, aliás, caminhou a jurisprudência, conforme atesta a Súmula CARF nº 168, verbis: mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 Considerando, porém, que a compensação pressupõe a certeza e liquidez do indébito, os autos devem retornar para que a disponibilidade, além da suficiência, do montante complementar (de 2002), seja verificada.
		 
		 Conclusão
		 Pelo exposto, dou provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos à unidade de origem para apreciação do direito creditório também em relação ao saldo negativo apurado pela sucedida PSBB no ano de 2002.
		 Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Henrique Marotti Toselli
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada
		 O I. Relator restou vencido em seus fundamentos para dar provimento ao recurso voluntário. A maioria qualificada do Colegiado discordou, especialmente, da ponderação de que a restrição de apresentação de DCOMP para um único período de apuração não constaria em lei. Isto porque o legislador, ao instituir a DCOMP como instrumento extintivo de crédito tributário, concordando com a redação original da Medida Provisória nº 66/2002, conferiu à Secretaria da Receita Federal o dever de disciplinar a recepção destes documentos, de modo a conformá-los, minimamente, à evidenciação do crédito cogitado no caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96, nos termos assim fixados na conversão daquela Medida Provisória na Lei nº 10.637/2002:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
		 § 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
		 § 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
		 § 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação:
		 I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;
		 II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.
		 § 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.
		 § 5º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo. (destacou-se)
		 Dessa forma, é válida a exigência de demonstração do direito creditório por período de apuração, mormente tratando-se de saldo negativo de IRPJ ou CSLL, que é determinado de forma estanque, ao final de cada período de apuração. Sob esta premissa, a discussão deriva para a impossibilidade de retificação da DCOMP com vistas à correção de erros eventualmente cometidos, com respeito à informação do período de apuração ao qual corresponde o direito creditório, e de seu valor – no caso, a Contribuinte diz ter informado o valor agregado dos saldos negativos apurados em diferentes períodos, e recebidos em cisão – vez que, para corrigir o erro cometido, a Contribuinte precisaria, aqui, segregar o saldo negativo do período omitido na DCOMP, e apresentar nova declaração, se não prescrito o crédito, arcando também com a mora dos débitos excedentes, vinculados à totalidade do crédito originalmente utilizado em DCOMP.
		 Como bem observado pelo I. Relator, restou consolidado na Súmula CARF nº 168 que mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório. Assim, importa avaliar se a conduta da Contribuinte, no presente caso, evidencia, ou não, inexatidão material no preenchimento da DCOMP. 
		 No âmbito dos indébitos relativos a IRPJ e CSLL, em regra, são verificados erros: i) na indicação do exercício ao qual se refere a apuração; ii) no valor do indébito, por vezes com troca dos montantes correspondentes a saldos negativos de IRPJ e CSLL; e iii) na natureza do indébito, atribuindo-se créditos de saldo negativo a pagamento indevido de estimativas. Aqui, como visto, a Contribuinte errou o valor do saldo negativo e, indiretamente, o exercício ao qual se refere o crédito, por agregar indébitos de mais de um período de apuração.  
		 Em tal contexto, na medida em que se admite legítima a exigência, pela Receita Federal, de apresentação de DCOMP individualizada para cada período de apuração de saldo negativo de IRPJ ou CSLL, a inexatidão material não estaria presente, por exemplo, se fosse possível inferir que o sujeito passivo, ciente da restrição, apresentou em uma única DCOMP saldo negativo de mais de um período de apuração para não atender ao encargo de demonstrá-los individualmente, ou mesmo ocultar o aproveitamento de valores já alcançados pela prescrição. 
		 Aqui, porém, há várias circunstâncias específicas que indicam a existência de erro e impõem a admissibilidade de seu saneamento: i) os saldos negativos agregados foram havidos, conjuntamente, em evento de cisão devidamente informado na DCOMP; ii) a DCOMP foi apresentada dois meses depois do evento de cisão, momento no qual não havia transcorrido o prazo prescricional, nem mesmo sob a ótica mais estreita do art. 168 do CTN (5 (cinco) anos do recolhimento indevido); iii) o direito creditório foi associado ao exercício mais recente, aplicando-se juros calculados com base em “Selic Acumulada” de 2,48%; iv) o direito creditório informado corresponde exatamente ao valor vertido em cisão; v) a verificação do direito creditório informado somente tem início em 2009, momento no qual prevalecia administrativamente a interpretação de que o direito creditório pertinente ao ano-calendário 2002 somente poderia ser pleiteado em até 5 (cinco) anos da apuração do indébito; e vi) foram informadas, como origem do direito creditório, retenções na fonte cujo valor supera o direito creditório utilizado, e acerca das quais não há elementos nos autos que permita afirmar sua correspondência, apenas, com a apuração do ano-calendário 2003. 
		 Nada, portanto, indica que a Contribuinte tenha pretendido buscar alguma vantagem ou se esquivar de controles administrativos. De outro lado, sua conduta é justificável pela condição específica de recebimento do direito creditório agregado em cisão, e a objeção do Fisco a esta postura foi manifestada quase 5 (cinco) anos depois da apresentação da DCOMP, impondo à Contribuinte gravames desproporcionais ao equívoco cometido. 
		 Estas as razões, portanto, para concordar com a conclusão do I. Relator em favor do provimento do recurso voluntário para retorno dos autos à unidade de origem com vistas à apreciação do direito creditório relativo ao saldo negativo apurado pela sucedida no ano-calendário 2002. 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
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e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Designada para redigir os fundamentos do voto vencedor a
Conselheira Edeli Pereira Bessa.

Assinado Digitalmente

Luis Henrique Marotti Toselli — Relator

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa — Redatora Designada

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario (fls. 190/210) interposto contra o Acérddo n2 10-
61.899, proferido pela 12 Turma da DRJ/POA (fls. 177/183), que recebeu a seguinte ementa:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002, 2003
SALDO NEGATIVO. CISAO. CREDITO NAO IDENTIFICADO NA DCOMP.

O Programa PER/DCOMP somente possibilita a inclusdo, em cada Pedido
Eletrénico de Restituicdo ou Declaracdo de Compensagdo - PER/DCOMP, de
crédito relativo a um Unico periodo de apuragdo do IRPJ ou da CSLL.

Correto o despacho decisério que circunscreveu a analise do direito creditério ao
saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano de 2003, em conformidade com as
informacdes relativas ao crédito providas pela prépria declarante.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Em resumo, no despacho decisério, a autoridade fazendaria registra que o crédito
reclamado pela declarante corresponde a saldo negativo apurado pela pessoa juridica PSBB
Administracdo e Participa¢des Ltda., CNPJ 51.714.913/0001-00, sucedida por cisdo conforme
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alteracdo contratual de fls. 18/40. Salienta que o valor do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-
calendario de 2003, vertido da cindida para a sucessora em 30/11/2004, limita-se a RS
1.508.925,13.

A partir da analise dos elementos presentes na DIPJ2004 apresentada pela pessoa
juridica PSBB e nas informagbes contidas nos sistemas da RFB, a autoridade fazendaria concluiu
pela efetividade do referido crédito vertido.

Na manifestacdo de inconformidade, a interessada nao discorda de que o direito
creditdrio relativo ao ano de 2003 corresponde a RS 1.508.925,12, tal qual demonstrado no
despacho decisério. Todavia, reclama ter havido equivoco por parte da autoridade fazendaria, que
desconheceu a existéncia do crédito de RS 291.074,87, relativo ao ano de 2002, e que no seu
entender também deveria ter sido levado em conta.

A DRJ, porém, limitou a andlise para o direito creditério do ano base de 2002,
mantendo, assim, a homologacdo do pleito apenas de forma parcial.

Segundo o voto condutor da decisdo ora recorrida:

[...]

Do exposto, constata-se haver previsdo expressa de que uma Unica DCOMP
podera corresponder a compensacdo de mais de um débito. Entretanto, em cada
DCOMP somente pode haver a utilizacdo de um Unico crédito, cuja origem e
composicdo deverd restar devidamente declarada pela contribuinte. Havendo
dois créditos, duas DCOMPs devem ser transmitidas, cada qual vinculada a crédito
distinto. Como corolario dessa premissa, tem-se que os campos do PER/DCOMP
destinados a descricdo das parcelas componentes do direito creditério utilizado
na declaragao devem guardar correspondéncia estrita com o direito de crédito ali
reclamado, de maneira a possibilitar a autoridade fazenddria o exame da
efetividade da sua existéncia.

No caso concreto, a interessada ndo apenas associou expressamente o crédito
reclamado ao saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2003 pela sociedade
cindida, como também discriminou a titulo de parcelas componentes desse
crédito (ver quadro "IRPJ Retido na Fonte", a fl. 04), valores relativos
exclusivamente ao ano de 2003, como se vé no comparativo entre (i) as
informacgbes inseridas pela contribuinte no quadro IRPJ Retido na Fonte do
PER/DCOMP e (ii) as informacg&es contidas no sistema DIRF da RFB:

[...]

Repiso: a declarante, ao discriminar as parcelas componentes do crédito
reclamado no PER/DCOMP, referiu-se tdo-somente a valores apurados no ano de
2003, o que certifica a informagdo contida no campo "Crédito Saldo Negativo de
IRPJ" de fl. 03 de que o crédito reclamado correspondeu — exclusivamente — ao
saldo negativo apurado no ano de 2003.
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Tais circunstancias evidenciam a improcedéncia da tese da interessada de que
teria havido, no caso concreto, "mero equivoco por parte da Autoridade Fiscal",
gue desconheceu de valores pertinentes ao ano de 2002. De fato, a autoridade
fazendaria nada mais fez do que circunscrever a andlise do direito creditério as
informagbes providas pela proépria declarante junto ao PER/DCOMP n?
39394.28769.310105.1.3.02-6140. E nesse particular, conforme analisado acima,
é inequivoco — e incontroverso — que o valor vertido a sucessora, correspondente
ao ano de 2003, foi reconhecido integralmente pela unidade de origem.

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou o recurso voluntdrio, alegando,
em sintese, que:

- uma vez demonstrada a subsisténcia do direito creditério da Recorrente pela
propria DRJ, e considerando a impossibilidade do ndo reconhecimento do crédito em virtude de
erro procedimental, notadamente em aten¢do aos principios da razoabilidade e da verdade
material, requer-se que este E. CARF determine a reforma do acérdao recorrido, com a
consequente homologacao integral dos pedidos de compensacdo transmitidos.

- o crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano-base de 2002 é
também liquido e certo, conforme comprovacdo que novamente apresenta;

- admitir esse procedimento que limitou a analise do crédito seria o mesmo que
punir o contribuinte de forma dupla: (i) pela impossibilidade da utilizacdo do seu crédito declarado
no PER/DCOMP; e (ii) pela exigéncia de débitos confessados na referida declaragdo;

- diferentemente do alegado, a Instrucdo Normativa n? 460/04 (mencionada pela
DRJ) e tampouco a legislagdo de regéncia (no caso, a Lei n°® 9.430/96) ndo previam, a época dos
fatos, a exigéncia de que em uma declaragdao de compensacao deveria constar exclusivamente
crédito referente a um Unico periodo de apuracao;

- ainda que as orientagbes previstas no Programa PER/DCOMP versdo 1.5 discorram
sobre a impossibilidade de inclusao de créditos relativos a mais de um periodo de apuragao em
um mesmo PER/DCOMP, referida "obrigatoriedade" jamais esteve expressamente prevista nas
normas reguladoras ou na lei; e

- ao ignorar a efetiva comprovacao do direito creditério mediante a manutencao do
Despacho Decisério, o acérddo recorrido revelou-se absolutamente contrario ao principio da
verdade material, em sentido contrdrio a jurisprudéncia que menciona.

Tramitado o feito, os autos foram a mim distribuidos.

E o relatério.

VOTO VENCIDO
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Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, Relator

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende os demais pressupostos de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

Conforme evidenciado no quadro "Crédito Saldo Negativo de IRPJ" de fl. 03
(transcrito a seguir), a contribuinte declarou fazer jus a crédito de sucedida a titulo de Saldo
Negativo do exercicio de 2004, no valor de RS 1.800.000,00:

- B ey e o
PER/DCOMP 1.5
44.645.812/0001-38 39394.28769310105.1.3.02-6140 " ragina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

———

Informads em Processo Adminlstrabive Antericr: NEQ

Nimero do Processo: Natureza:
Informado em Cutro PER/DCOMP: NAC

MN%do PER/DCOME Tnicial:

l°do Ultimo PER/DCOMP:

Cradito d cedida: 5TM CIEJ: 51.714.913/0001-00
Situag: necial: Cis&o Parcial Lata do Evento: 30/11/2004
Percentual: 100,00% -
Forma de Apuracio: Anual Exercicio: TRJD@
Data Inicial do Periodo: Data Final deo Periodo:
Valor do Saldo Negativo 1.800.000,00
Valor Criginal deo Crédito da Sucessora: 1.800.000,00
Crédito Original na Data da Transmiscido: 1.800.000,00
Selic AZcumulada: 2,48
Crédito Atualizado: 1.844.640,00
Total deos débitos desta DCOMP: 1.292 465,67
Crédito Original Ut:ilizado nesta DOOMP 1.261.188,20
Saldo do Crédito Original: 0,00

As parcelas que compuseram o direito creditério reclamado foram discriminadas no
quadro "IRPJ retido na fonte" do PER/DCOMP (fl. 04), correspondendo a retencdes de IRRF
realizadas sob cddigo 3426 no ano de 2023, no valor total de RS 2.554.852,56, dos quais restaram
comprovados como passiveis de formacdo de saldo negativo deste periodo o montante de
RS 1.508.925,13.

Ocorre que, conforme relata a propria decisdo ora recorrida:

No despacho decisdrio, a autoridade fazendaria registra, ja no topico "Relatério",
gue o crédito reclamado pela declarante corresponde a saldo negativo apurado
pela pessoa juridica PSBB Administracido e Participagdes Ltda., CNPJ
51.714.913/0001-00, sucedida por cisdo conforme alteracdo contratual de fls.
18/40. Salienta que o valor do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendario
de 2003, vertido da cindida para a sucessora em 30/11/2004, limita-se a RS
1.508.925,13, conforme quadro de fl. 34 (item 1.6 do Instrumento de Justificagdo
e Protocolo de Cisdo Parcial, fl. 33), copiado a seguir:
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6. PATRIMONIO A SER TRANSFERIDO. Os direitos e
obrigagdes integrantes da FARCELA CINDIDA e vertida para g
NCORFORADORA sGo:

Ativo:

| Ativo Circulante

Valores em Reais

a Recuperar - Saldo Neq. ce 29107487
no 2002 | - -
. 0 Recuperar = Saido Ned, de 151 N
- ano 2003

1.800.000,00

Nesse contexto, a questdo que se coloca é: os Julgadores realmente devem limitar a
origem do crédito apenas ao Saldo Negativo de 2003 ou podem superar a referida orienta¢do, de
modo a também considerar no pleito o montante do Saldo Negativo de 2002 (de RS 291.047,87),
como demonstrou-se ter sido a verdadeira inten¢ao da Recorrente?

Para responder tal indagacdo, ndo se pode perder de vista que a restricdo de
apresentacdo de uma DCOMP para um Unico periodo de apuracdo ndo consta em lei, embora
realmente ja existia, quando da sua transmissdo, orientacdo no “Ajuda” do Programa nesse
sentido.

De qualquer forma, acerca da superagdo de equivoco na indicacdo da origem do
crédito informado em DCOMP, j& me manifestei, na qualidade de Relator do voto condutor do
Acérdido n? 9101-005.638, que:

Restou demonstrado que a contribuinte, apds ter recebido o despacho decisério
gue ndao homologou a compensa¢do pleiteada, constatou que errou no
preenchimento da DCOMP, mais precisamente na indicacdo da origem do crédito:
ao invés de informar que o indébito corresponderia a Saldo Negativo do AC 2002,
informou tratar-se de pagamento indevido/a maior de IRPJ.

Nesse contexto, a recorrente desde a manifestacdo de inconformidade tenta
impedir que o erro apontado viole o seu potencial direito a compensacao,
trazendo aos autos documentacado fiscal e contdbil que comprovaria tanto esse
equivoco quanto a liquidez do indébito que pretende compensar.

De fato, ha sinais suficientes para considerar que a vontade do declarante ja
guando da transmissao da DCOMP sempre foi a de utilizar o Saldo Negativo do AC
2002, embora tenha, por algum lapso, informado tratar-se de pagamento a maior
ou indevido. Trata-se, portanto, de erro formal que, na linha da jurisprudéncia
desse E. Conselho, deve ser flexibilizado ante a necessidade de busca pela
verdade material, principio este que norteia o contencioso administrativo.
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Isso significa dizer que a falta de retificacdo da DCTF do periodo em andlise nao
poderia servir como fundamento para ndo homologar a DCOMP no modo “piloto
automadtico”, notadamente nesse caso concreto, no qual a contribuinte
apresentou provas idéneas em prol da liquidez e certeza do crédito que postula.

Com a devida vénia, entendo que o Colegiado a quo deveria ter superado a
auséncia de retificacdo da DCTF ante aos argumentos de defesa e conjunto
probatério produzidos e, a partir dai, analisar a existéncia e suficiéncia do efetivo
indébito.

E 0 que dispde a recente Simula CARF n2 175, in verbis:

Simula CARF n2 175 (Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sess&o de 06/08/2021 —
vigéncia em 16/08/2021):

E possivel a andlise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro
sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do
despacho decisdrio de nGo homologagdo, que errou ao preencher a Declaragdo de
Compensagdo — DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior
de estimativa integrante daquele saldo negativo. (Vinculante, conforme Portaria
ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)

Consolidou-se, assim, o posicionamento favoravel a possibilidade de correcdes
desse tipo de inexatiddo no curso do processo administrativo, razdo pela qual
necessario se torna o retorno dos autos.

Antes desse julgado, cumpre observar que também participei do julgamento que
ensejou o Acérdao n2 9101-005.333, o qual, por unanimidade de votos, também flexibilizou-se, ou

III

melhor, superou-se “erro formal” na indicacdo da origem do direito creditério, nos termos da
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ementa a seguir transcrita:

RETIFICACAO DO PER/DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. ORIGEM DO CREDITO.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO
COMPROBATORIA.

O erro de preenchimento de DComp ndo possui o conddo de gerar um impasse
insuperavel, uma situagdo em que o contribuinte ndo possa ter o erro saneado no
processo administrativo, sob pena de tal interpretagdo estabelecer uma preclusdo
gue inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal.

A alegacdo do contribuinte, em sede de manifestagdo de inconformidade, de
mero erro no preenchimento do PER/DComp, em relagdo ao direito de crédito
alegado, independe de apresentacdo de provas, cabendo a DRJ a andlise do
mérito do pedido conforme PER/DComp retificador ou a partir da informagdo do
contribuinte da correta origem crédito pleiteado.

Assim, reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado
em saldo negativo, mas sem homologar a compensacao, por auséncia de analise
da sua liquidez pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos a
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DRJ para exame de mérito do pedido formulado em sede de manifestacdo de
inconformidade.

Embora esses julgados, reconheco, ndo tenham analisado a mesma situacao fatica
presente neste caso (aqui pretende-se ampliar a origem do crédito: de 2002 e 2003, e ndo so
2003, ao passo que nos precedentes em questdo buscou-se alterar a origem do crédito: de
pagamento a maior de estimativa para Saldo Negativo), a meu ver o racional | empregado deve
ser aqui aplicado, sob pena de indevidamente inverter a maxima de que é a substancia que deve
prevalecer sob a forma, e ndo vice-versa.

Assim, em prestigio ao principio da verdade material, entendo que o direito
creditorio contemplado na DCOMP em andlise ndo poderia se limitar ao ano de 2003, devendo
também contemplar o referido Saldo Negativo de 2002, o qual, ressalte-se, ndo estava prescrito
na data de sua transmissao, e foi incluido no montante do crédito objeto da Unica DCOMP.

Nesse sentido, alids, caminhou a jurisprudéncia, conforme atesta a Simula CARF n?
168, verbis: mesmo apds a ciéncia do despacho decisdrio, a comprovagdo de inexatiddo material
no preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito creditdrio.

Considerando, porém, que a compensacdo pressupde a certeza e liquidez do
indébito, os autos devem retornar para que a disponibilidade, além da suficiéncia, do montante
complementar (de 2002), seja verificada.

Conclusao

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para determinar o retorno dos autos a
unidade de origem para apreciacdao do direito creditério também em relagao ao saldo negativo
apurado pela sucedida PSBB no ano de 2002.

Ao final, devera ser proferido despacho decisério complementar, retomando-se, a
partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de
inconformidade em caso de indeferimento do pleito.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Luis Henrique Marotti Toselli

VOTO VENCEDOR
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Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada

O I. Relator restou vencido em seus fundamentos para dar provimento ao recurso
voluntario. A maioria qualificada do Colegiado discordou, especialmente, da ponderacdo de que a
restricdo de apresentacdao de DCOMP para um Unico periodo de apura¢do ndao constaria em lei.
Isto porque o legislador, ao instituir a DCOMP como instrumento extintivo de crédito tributdrio,
concordando com a redagdo original da Medida Provisdria n? 66/2002, conferiu a Secretaria da
Receita Federal o dever de disciplinar a recepcao destes documentos, de modo a conforma-los,
minimamente, a evidenciacdo do crédito cogitado no caput do art. 74 da Lei n? 9.430/96, nos
termos assim fixados na conversdo daquela Medida Provisdria na Lei n? 10.637/2002:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicao administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicoes
administrados por aquele Org3o.

§ 192 A compensacao de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacdes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 292 A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condigdo resolutdria de sua ulterior homologagao.

§ 32 Além das hipdteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou
contribuicdo, ndo poderdo ser objeto de compensacao:

| - o saldo a restituir apurado na Declaragao de Ajuste Anual do Imposto de Renda
da Pessoa Fisica;

Il - os débitos relativos a tributos e contribuicdes devidos no registro da
Declaragdo de Importagao.

§ 49 Os pedidos de compensacdo pendentes de apreciacdo pela autoridade
administrativa serdo considerados declaracdo de compensacdo, desde o seu
protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.

§ 52 A Secretaria da Receita Federal disciplinard o disposto neste artigo.
(destacou-se)

Dessa forma, é valida a exigéncia de demonstrac¢ado do direito creditério por periodo
de apuracdo, mormente tratando-se de saldo negativo de IRPJ ou CSLL, que é determinado de
forma estanque, ao final de cada periodo de apuracdo. Sob esta premissa, a discussdo deriva para
a impossibilidade de retificacdo da DCOMP com vistas a correcdo de erros eventualmente
cometidos, com respeito a informacdo do periodo de apuracdo ao qual corresponde o direito
creditdrio, e de seu valor — no caso, a Contribuinte diz ter informado o valor agregado dos saldos
negativos apurados em diferentes periodos, e recebidos em cisdo — vez que, para corrigir o erro
cometido, a Contribuinte precisaria, aqui, segregar o saldo negativo do periodo omitido na
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DCOMP, e apresentar nova declaracdo, se ndo prescrito o crédito, arcando também com a mora
dos débitos excedentes, vinculados a totalidade do crédito originalmente utilizado em DCOMP.

Como bem observado pelo I. Relator, restou consolidado na Simula CARF n2 168
que mesmo apds a ciéncia do despacho decisdrio, a comprovagdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito creditdrio. Assim, importa avaliar
se a conduta da Contribuinte, no presente caso, evidencia, ou ndo, inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP.

No ambito dos indébitos relativos a IRPJ e CSLL, em regra, sdo verificados erros: i)
na indicacdo do exercicio ao qual se refere a apuragao; ii) no valor do indébito, por vezes com
troca dos montantes correspondentes a saldos negativos de IRPJ e CSLL; e iii) na natureza do
indébito, atribuindo-se créditos de saldo negativo a pagamento indevido de estimativas. Aqui,
como visto, a Contribuinte errou o valor do saldo negativo e, indiretamente, o exercicio ao qual se
refere o crédito, por agregar indébitos de mais de um periodo de apuracao.

Em tal contexto, na medida em que se admite legitima a exigéncia, pela Receita
Federal, de apresentacdo de DCOMP individualizada para cada periodo de apurag¢do de saldo
negativo de IRPJ ou CSLL, a inexatiddo material ndo estaria presente, por exemplo, se fosse
possivel inferir que o sujeito passivo, ciente da restricdo, apresentou em uma Unica DCOMP saldo
negativo de mais de um periodo de apuracdo para ndao atender ao encargo de demonstra-los
individualmente, ou mesmo ocultar o aproveitamento de valores ja alcancados pela prescri¢do.

Aqui, porém, ha varias circunstancias especificas que indicam a existéncia de erro e
impdem a admissibilidade de seu saneamento: i) os saldos negativos agregados foram havidos,
conjuntamente, em evento de cisdo devidamente informado na DCOMP; ii) a DCOMP foi
apresentada dois meses depois do evento de cisdo, momento no qual ndo havia transcorrido o
prazo prescricional, nem mesmo sob a ética mais estreita do art. 168 do CTN (5 (cinco) anos do
recolhimento indevido); iii) o direito creditério foi associado ao exercicio mais recente, aplicando-
se juros calculados com base em “Selic Acumulada” de 2,48%; iv) o direito creditério informado
corresponde exatamente ao valor vertido em cisdo; v) a verificacdo do direito creditdrio
informado somente tem inicio em 2009, momento no qual prevalecia administrativamente® a
interpretagao de que o direito creditdrio pertinente ao ano-calendario 2002 somente poderia ser
pleiteado em até 5 (cinco) anos da apuracao do indébito; e vi) foram informadas, como origem do
direito creditdrio, retencdes na fonte cujo valor supera o direito creditério utilizado, e acerca das
guais ndo ha elementos nos autos que permita afirmar sua correspondéncia, apenas, com a
apuracdo do ano-calendario 2003.

Nada, portanto, indica que a Contribuinte tenha pretendido buscar alguma
vantagem ou se esquivar de controles administrativos. De outro lado, sua conduta é justificavel

! Em 2018 foi declarada vinculante para a Administracdo Tributaria a SGmula CARF n2 91, aprovada em 09/12/2013,
segundo a qual “Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de
tributo sujeito a lancamento por homologacdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato
gerador”.

= 10



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1004-000.221 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16306.000342/2009-71

pela condicdo especifica de recebimento do direito creditério agregado em cisdo, e a objecdo do
Fisco a esta postura foi manifestada quase 5 (cinco) anos depois da apresentacdo da DCOMP,
impondo a Contribuinte gravames desproporcionais ao equivoco cometido.

Estas as razdes, portanto, para concordar com a conclusdo do I. Relator em favor do
provimento do recurso voluntdrio para retorno dos autos a unidade de origem com vistas a
apreciacdao do direito creditério relativo ao saldo negativo apurado pela sucedida no ano-
calendario 2002.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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